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PACIENTE : Luis Cleber Pereira da Costa

HABEAS  CORPUS.  CRIME,  EM  TESE,  DE
TRÁFICO  DE  DROGAS.  ALEGAÇÃO  DE
EXCESSO DE PRAZO. ALVARÁ DE SOLTURA
EXPEDIDO  EM  RAZÃO  DE  SENTENÇA
DESCLASSIFICATÓRIA.  CESSAÇÃO  DO
CONSTRAGIMENTO  ILEGAL  SUSCITADO.
JULGAMENTO DO WRIT PREJUDICADO.

O  writ  será  julgado  prejudicado  quando,  por
decisão superveniente à impetração, a autoridade
apontada  coatora  determina  a  liberação  do
paciente,  fazendo cessar,  desta feita,  o aduzido
constrangimento ilegal.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados;

A C  O  R  D  A  a  Câmara  Criminal  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba,  por  unanimidade,  em JULGAR  PREJUDICADA A ORDEM,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  EM  HARMONIA COM  O  PARECER
ORAL DO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 

R E L A T Ó R I O 
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Trata-se de  habeas corpus,  com pedido de liminar,  impetrado pelo

Bel. Walcides Ferreira Muniz e outros em favor de Luis Cleber Pereira da Costa,

apontando,  como  autoridade  coatora,  o  MM.  Juiz  de  Direito  da  Vara  de

Entorpecentes da comarca de Campina Grande, alegando, em síntese, excesso de

prazo para a conclusão da instrução criminal, bem como para prolação de sentença.

Ao final, pugna pelo deferimento da liminar perseguida e, no mérito, a

concessão definitiva da ordem.

Instruiu o pedido com documento (fl. 10).

Em suas informações (fl. 20), a autoridade dita coatora informou que o

paciente já se encontra em liberdade desde o dia 10/03/2015, por força de alvará de

soltura expedido em razão de sentença desclassificatória.

Parecer  ORAL da  douta  Procuradoria  de  Justiça,  opinando  pela

prejudicialidade do presente writ.

É o relatório. 

VOTO

A pretensão do impetrante, no presente mandamus, é de ver cessado o

constrangimento ilegal que sofre o paciente, sob a alegação de excesso de prazo

para a conclusão da instrução criminal, bem como para prolação de sentença.

Contudo,  nas  informações  prestadas  pela  autoridade  coatora,  o

magistrado a quo informou que o paciente já se encontra em liberdade desde o dia

10/03/2015,  por  força  de  alvará  de  soltura  expedido  em  razão  de  sentença

Desembargador João Benedito da Silva
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desclassificatória (fl.20).

Dessarte, em se tratando de habeas corpus, é indispensável que se

apresente  a  possibilidade  do  paciente  sofrer  ou  se  achar  ameaçado  de  sofrer

violência ou coação em sua liberdade de locomoção.

Na espécie, a possível coação apontada cessou com a expedição do

alvará  de  soltura,  não  restando  caminho  outro  senão  o  reconhecimento  da

prejudicialidade da presente ordem dada a perda superveniente do seu objeto, posto

que o fim aqui colimado já fora alcançado junto o Juízo de primeiro grau.

É  o  comando  expresso  da  parte  inicial  do  art.  257  do  Regimento

Interno deste egrégio Tribunal, verbis:

“Verificada  a  cessação  de  violência  ou  coação  ilegal,  o
habeas-corpus será julgado prejudicado, podendo, porém, o
Tribunal  declarar  a  ilegalidade  do  ato  e  tomar  as
providências cabíveis para punição do responsável”.

Sobre o assunto, a jurisprudência pátria se manifesta. Senão vejamos:

PENAL.  PROCESSO  PENAL.  HABEAS  CORPUS.
LIBERDADE PROVISÓRIA.  EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE
SOLTURA. PERDA DO OBJETO. ORDEM PREJUDICADA.
Se, pendente a ação de habeas corpus, cessar a suposta
violência ou coação ilegal, julgar-se-á prejudicado o pedido.
Habeas  Corpus  PREJUDICADO  (STJ  –  HC  31885  /  PI,
HABEAS  CORPUS  2003/0209987-3,  Relator(a)  Ministro
PAULO MEDINA, Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA ,Data
do Julgamento 18/08/2005,, Fonte DJ 12.09.2005 p. 373)

Diante de tais razões, julgo prejudicado o presente habeas corpus.

É como voto.

  Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  Joás  de  Brito  Pereira  Filho,
Presidente, em exercício, da Câmara Criminal. Participaram do julgamento,  o Exmo.

Desembargador João Benedito da Silva
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Sr. Dr. João Batista Barbosa ( Juiz convocado em substituição ao Exmo. Des. João
Benedito da Silva), relator, o Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho Junior e o Exmo.
Sr. Dr. José Guedes Cavalcanti  Neto,( Juiz convocado em substituição ao Exmo.
Des. Carlos Martins Beltrão Filho. Presente à sessão  o Exmo. Sr. Dr. Alvaro Cristino
Pinto Gadelha Campos, Procurador  de Justiça.

    Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal  de Justiça do

Estado da Paraíba, aos 24 (vinte e quatro ) dias do mês de março do ano de 2015.

Dr.  João Batista Barbosa
 Juiz de Direito Convocado

RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva


